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903 1609272250 DANIELA CHARANA BORGA 172078 - Agrupamento de Escolas de Santa Iria de Azóia, Loures EXT C TEMPORÁRIO
1210 3598696620 MARISA DA RAMA LEOCÁDIO 170434 - Agrupamento de Escolas Gil Paes, Torres Novas EXT C TEMPORÁRIO
1473 7699118855 SUSANA DE LA SALETE OLIVEIRA MOREIRA DA COSTA PINTO 160933 - Agrupamento de Escolas de Aveiro EXT 18 TEMPORÁRIO
1673 3002001708 CATARINA MAIO SIMÕES 151555 - Agrupamento de Escolas de Vilela, Paredes EXT 18 TEMPORÁRIO
1911 2744892823 JOANA FILIPA CADILHA MADALENA 150940 - Agrupamento de Escolas Rosa Ramalho, Barcelos EXT 13 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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